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“DENOMINA-SE CONJUNTO HABITACIONAL VEREADOR JOÃO FERREIRA FILHO (JOÃO PIPOCA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Denominar-se á Conjunto Habitacional “Vereador João Ferreira Filho” (João Pipoca), o local onde serão construídas 120 casas do convênio entre o Município de Miguelópolis e a Secretária da Habitação do Estado de São Paulo.
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 14 de setembro de 2021.
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